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Edital n.º 033/2025 

 
                                O Município de São Jerônimo/RS, representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Júlio César Prates Cunha, no uso de suas atribuições, 
visando a contratação de pessoal por prazo determinado para desempenhar a 

função de professor de educação infantil (40h/semanais), para ocupação de 01 

(uma) vaga na sede do Município e a função de professor de educação infantil 

(25h/semanais) para ocupação de 01 (uma) vaga na sede do Município, lotados 

na Secretaria de Municipal de Educação, amparadas em excepcional interesse 

público devidamente reconhecido por intermédio da Lei Municipal n.º 4.451 de 

20/01/2025, com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da república, e arts. 88 a 

192 da Lei Municipal n.º 1875/2001, aproveita a classificação constante na 

Homologação do Resultado do Processo Seletivo Simplificado – CR- Edital n.º 
088/2024.  

 

                                  São Jerônimo, 17 de março de 2025. 

 

JÚLIO CÉSAR PRATES CUNHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Airton Leandro Heberle 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Administração 

 

 

 

 
Alessandra Streb de Araújo 

Secretária de Governo 

 

TERMO DE CANCELAMENTO DE EXTRATO DAS ATAS DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

  

FICAM CANCELADOS OS EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE 

PREÇOS  Nºs 028 A 040/2025 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025, 
PUBLICADAS NO DIARIO OFICIAL EDIÇÃO N° 2262 DE 13/03/2025. 

São Jeronimo, 17 de março de 2025 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária de Governo 

 

RECLASSIFICAÇÃO DE EMPRESA NA DISPENSA N° 014/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2025 

 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E RECARGA DE GÁS EM APARELHOS DE 

AR-CONDICIONADO”. 

 
 

Com amparo do Parecer Jurídico datado em 12 de março de 2025, reclassifica a 

aquisição do item “7” da Dispensa nº 014/2025 para à Empresa JBELOTTO 
INSTALADORA LTDA, CNPJ: 14.473.909/0001-71.  

Segue reclassificação conforme tabela abaixo: 

JBELOTTO INSTALADORA LTDA, CNPJ: 14.473.909/0001-71 

Item Qtd Especificação Unid V. Unit. V. Total 

 

 

 
 

 

 

 

07 

 

 

 
 

 

 

 

5 

CATSER: 2771-Ar 

condicionado - 

manutenção de 
sistemas / limpeza. 

 

DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: 

Recarga de gás de 05 

aparelhos de ar 
condicionado Split 

sendo: 

01 de marca: 
WINTAIR, 

capacidade: 12.000 

Btu/h, Estrada Geral 
da Quitéria, s/n 

(PERÍMETRO 

RURAL, 85km da 
sede);  

04 de marca:  

AGRATTO, 
capacidade 12.000 

 

 

 
 

 

 

 

Serviço 

 

 

 
 

 

 

 

R$320,00 

 

 

 
 

 

 

 

R$1.600,00 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO  
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Btu/h, Estrada do 

Gramal, s/n. 

(PERÍMETRO 
RURAL, 92km da 

sede) 

 
Outrossim, determino a publicação dos atos nos termos do artigo 71, inciso IV 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 São Jerônimo, 17 de março de 2025. 

 

ALESSANDRA STREB SOARES AZZI ARAUJO 

SECRETÁRIA DE GOVERNO 

 

 
 

 
 

 
Alessandra Streb de Araújo 

Secretária de Governo 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

CONTRATAÇÃO NO COMPRAS GOV Nº 50/2025 

PROCESSO Nº 36/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº09/2025 

 

Renato da Silva Ferreira, presidente da Câmara Municipal de São Jerônimo, no 

uso suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao 
parágrafo único do art., 72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda 

documentação que consta nos autos do processo administrativo e 

Inexigibilidade, em especial, o parecer técnico e jurídico, autorizo a contratação 
da empresa CEAP Brasil Soluções Educacionais para a Gestão Pública 

LTDA, CNPJ 46.415.417/0001-16, pelo valor global de R$ 5.370,00 (cinco 

mil, trezentos e setenta reais) Objeto: Aquisição de 03 inscrições no Curso: 

Oficina técnica legislativa: Passo a passo para criar propostas legislativas 

de impacto. Nos dias 18 a 21 de Março de 2025. Para os vereadores Danrlei 

Massena e Amaro Vanti de Azevedo e o assessor Lucas de Lima Lindner . 

Valor Unitário R$ 1.790,00 (mil setecentos e noventa reais). Com fundamento 

no  art. 72 c/c artigo 74, III “F” da Lei Federal nº 14.133/2021.  

São Jerônimo, 13 de março de 2025. 

 

Renato da Silva Ferreira 

Presidente da Câmara  
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